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9.6.9. Será habilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos
exigidos, ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
9.6.10. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo habilitação, haverá nova
verificação, pelo sistema, da eventualocorrência do empate acto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC Ro 123, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
9.6.11. O licitante provisoriamente vencedor em um item/lote, que estiver concorrendo em outro item/lote, ficará obrigado a
comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item/lote em que venceu às do
item/lote em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de habilitação. além da aplicação das sanções

9.6.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação õxadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.
cabiveis

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
10.1. A proposta finaldo licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 24(vinte e quatro) horas. a
contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrânico e deverá:
lO.1.2. Ser apresentada em língua portuguesa, com a identificação da licitante, sem emendas ou usuras, datada
devidamente rubricada em todas as folhas e assinada pelo representante legalda empresa, contendo os seguintes dados

a) Dados bancários da licítante: Banco, Agência e Conta-Corrente, para ins de pagamentos. ObHgatóHo somente
para o licitante vencedor da licitação.

b) Nome do proponente, endereço, telefone, e-mail, identíücação(nome pessoa Hsica ou jurídicas, aposição do
carimbo(substltuivelpelo papeltimbrado) com o n' do CNPJ ou CPF

c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF, RG, telefone. e-
mail, nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e UF, cargo e função na
empresa, bem como cópia do documento que dá poderes para assinar contratos em nome da empresa, se não for o caso
do sócio administrador identificado no momento da habilitação
lO.1.3. Conter todos os requisitos constantes do modelo de proposta(anexo 11), inclusive retratar os preços unitários e
totais, de cada item ao novo valor proposto, contemplando todos os itens, atualizados em consonância com o preço obtido
após a fase de lance/negociação. É obrigatório que a proposta adequada tenha redução proporcionarem todos os itens
Não será aceita redução apenas em determinados itens. A redução da proposta será proporcionalpara todos os itens.
lO.1.4- Não conter valores unitários e totais superiores ao estimado pela Administração, sob pena de desclassificação,
independentemente do valor total, devendo o licitante readequar o valor do(s) item(ns) aos valores constantes no Termo de
Referência que compõe o processo licitatório do qualeste Editalé parte integrante.
lO.1.5. A proposta finaldeverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do
contrato e aplicação de eventualsanção à Contratada, se for o caso.
lO.1.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência,
vinculam a Contratada
lO.1.7. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor globalem
algarismos e por extenso (art. 5' da Lei n' 8.666/93)
lO.1.8. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeirosl no caso de divergência
entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.
lO.1.9. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço
ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.
10.1.10. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.
10.1.11. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis
na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para
que qualquer licltante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões)
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
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11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro veriõcar a tempestividade e a existência de motivação da intenção
de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
11.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibllidade

11.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito
11.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as razões, pelo
sistema eletrõnico, ficando os demais licitantes, desde logo. intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões
também pelo sistema eletrõnico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-
Ihes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
11.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
11.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital.

do recursoU

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA
12.1. A sessão pública poderá ser reabertas
12.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública
precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que
dele dependam.
12.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar
o contrai, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscale trabalhista, nos termos do art.

$l' da LC n' 123/2006. Nessas hipóteses. serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento
da etapa de lances
12.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
12.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrânico('chat"), e-mail, ou, ainda, fac-símile. de acordo com a fase do
procedimento licitatório.
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13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja
nterposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos fitos praticados, a autoridade competente homologará o
procedimento licitatório.

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato
15.2. O adjudlcatário terá o prazo de 05(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o
Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital
15.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de
Contrato, a Administração poderá encaminha-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatáría, mediante correspondência
postalcom aviso de recebimento(AR) ou meio eletrõnico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05(cinco) dias
úteis. a contar da data de seu recebimento.
15.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do
adjudicatário e aceita pela Administração
15.5. O prazo de vigência da contratação é de 12(doze) meses, prorrogávelconforme previsão no instrumento contratual
ou no termo de referência.
15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que
deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.
15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se
recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais
cabiveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação
dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação,
assinar o contrato
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16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL
16.1. As regrar acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Edital

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
17.1. Os critérios de recebimento/execução e aceitação do objeto/serviço e de fiscalização estão previstos no Termo de
Referência

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência

19. DO PAGAMENTO
19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital

21. DAS SANçõES ADMINISTRATIVAS.
21.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, deixar de entregar ou
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do objeto, não mantiver a
proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo inidâneo ou cometer fraude local, lcará
impedido de licitar e contratar com o Município de TIANGUÃ /CE e será descredenciado no Cadastro do Município de
TIANGUÁ /CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais
cominações legais
21.1.1- Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de
a) recusar em celebrar o contrato quando regularmente convocados
b) apresentar documentação falsa exigida para o certames
c) não manter a proposta ou lance
d) fraudar na execução do objeto
e) comportar-se de modo inidâneol
21.1.2- Multa moratória de 0.3%(três décimos por cento) por dia de atraso na execução do fornecimento solicitado,
contados do recebimento da Ordem de Serviço, até o limite de 10%(dez por cento) sobre o valor do fornecimento, caso
seja inferior a 30(trinta) dias, no caso de retardamento na execução do fornecimento
21.1.3- Multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento. na hipótese de atraso superior a 30 (trinta)
dias na execução do fornecimentos
21.2- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento da execução do
fornecimento, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de
qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não
abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n'. 8.666/93.
alterada e consolidada, e na Lei n.' l0.520/02, as seguintes penas
21.2.1. Advertência;
21.2.2. Multa de até 5%(cinco por cento) sobre o valor objeto da licitação
21.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 jcinco) dias a contar da
notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal- DAM
21.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o licitante

21.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado administrativamente ou
inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos
correspondentes
21.4. O contratado terá seu contrato cancelado quando:
21.4.1. Descumprir as condições contratuaisl
21.4.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;

fizer ius
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21.4.3. Não aceitar reduzir o seu preço contratado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercador
21.4.4. Tiver presentes razões de interesse público.
21.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo:
assegurada a ampla defesa e o contraditório.
21.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e a ampla defesa, garantidos os
seguintes prazos de defesa:
a) 05(cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa, advertêncíal
b) lO(dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de TIANGUA e
descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de TIANGUA pelo prazo de até 05(cinco) anos.
21.6. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federaln'. 8.666/93, alterada
e consolidada e no instrumento convocatório

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
22.1. Até 03(três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública. qualquer pessoa poderá
mpugnar este Edital
22.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrõnica, pelo e-maillicítacaocplt@gmail.com, ou por petição dirigida
ou protocolada no endereço Av. Moisés Moita, 785, Planalto, TIANGUÂ - Cearã. AÜ. Comissão de Licitação e Pregões da
Prefeitura Municipalde TIANGUA /CE, o Pregoeiro Oficialdo Município.
22.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliada pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a
mpugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.
22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame
22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão $er enviados o Pregoeiro, até 03 (três)
dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrânico via internet, no
endereço indicado no Edital.
22.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento
do pedido. e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do editale dos anexos
22.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
22.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcíonale deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos
autos do processo de licitação.
22.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a
administração

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrõnico
23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro día útilsubsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro
23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF
23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância
das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessívela
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para üns de habilitação e classificação.
23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
nteressados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação.
23.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será,
em nenhum caso, responsávelpor esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório
23.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Editale seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do
vencimento. SÓ se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração
23.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja
possívelo aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
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23.9. Em caso de divergência entre disposições deste Editale de seus anexos ou demais peças que compõem o'Êhcesso,
prevalecerá as deste Edital.
23.10. O Editalestá disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrõnico www.licitacoes-e.com.br, e também poderão ser
lidos e/ou obtidos no endereço Av. Moisés Moita, 785, Planalto. TIANGUÂ Ceaíá. Att. Comissão de Licitação e Pregões
da Prefeitura Municipalde TIANGUÀ /CE, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 17:00 horas, mesmo endereço e
período no qualos autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

l&liãÍHÍiá l{...J.::

Tianguá/CE, 20 de maio de 2020

XK. Q..l,... ü..ÀJ. . \l«x.d
l.jiago Pereira Andrade e'Vasconcelos'

Pregoeiro Oficialdo Município de Tianguá/Ce
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ANEXO
TERMO DE REFERÊNCIA
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'nãWüá③
TERMO DE REFERÊNCIA

1- 0BJETO
1.1 . CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROVIMENTO
DE SOLUÇÃO INTEGRADA PARA IMPUNTAÇÃO, TREINAMENTO, MANUTENÇÃO E LOCAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS PARA AUTOMAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE DE TIANGUMCE, CONFORME
DESCRITO NESTE TERMO DE REFERENCIA

2 - FUNDAMENTO LEGAL
2.1 - A prestação dos serviços tem amparo legaldisposto na Lei Do l0.520, de 17 de julho de 2002, no Decreto n
3.555, de 08 de agosto de 2000 e na Lei n' 8.666/93.

3 - DA JUSTIFICATIVA: CRITÉRIO DE JULGAMENTO; JUSTIFICATIVA DO AGRUPAMENTO EM LOTE E
MODO DE DISPUTA

3.1 - Os serviços são necessários para a manutenção das unidades de saúde municipais e os programas de
responsabilidade da secretaria de Saúde do município de Tianguá/CE e para que os serviços desenvolvidos
venham a ter melhores controles e rapidez nas informações e que os mesmos não sofram descontinuidades.
3.2. O presente termo de referência é oriundo da solicitação de despesas proveniente da Secretaria de Saúde,
órgãos responsáveis pelo presente processo administrativo
3.3. Critério de julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE(AMPLA PARTICIPAÇÃO)
3.4. JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO EM LOTES
3.4.1. O não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art. 23, $1'. da Lei n' 8.666/93, nesse caso se
demonstra técnica e economicamente viável, já que cada lote/grupo foi feito conforme natureza/características de
cada objeto, e não tem finalidade de reduzir o caráter competitivo da licitação, visa tão somente assegurar a
gerencla segura da contratação, e principalmente, assegurar não só a mais ampla competição necessária em um
processo licitatório, mas também atingir a sua finalidade efetivamente que é a de atender a contento as
necessidades da Administração pública.
3.5. DO MODO DE DISPUTA
3.5.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrõníco o modo de disputa "ABERTO E FECHADO", em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance finde fechado.

4 - DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO
4.1 - Para o fornecimento dos bens/serviços licitados serão emitidas AUTORIZAÇÕES-ORDEM DE
COMPRA/FORNECIMENTO, em conformidade com as propostas vencedoras e de acordo com a necessidade das
SECRETARIAS DE SAUDE
4.2 - O futuro Contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigerá PELO
PRAZO DE 12 (DOZE) MESES, admitindo-se, porém, a prorrogação da vigência, nos termos do artigo 57, da Lei
Federal Ro 8.666/93, se a proposta continuar se mostrando mais vantajosa à administração.

5. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTA DE PREÇOS
5.1 Na proposta de preços deverá constar discriminação detalhada do produto. a quantidade solicitada. o valor
unitário e total, em moeda nacional, em algarismo.
5.2 - Será considerada vencedora a empresa cuja proposta contenha o menor valor, por item. desde que atenda
as exigências contidas neste Termo de Referência e no editalda Licitação.
5.3 - A proposta de preços deverá ser apresentada dentro das normas, modelo padrão e especificações
solicitadas. A proposta deverá ter validade de 60(sessenta) dias, contados da data do recebimento do(s)
envelope(s)
5.4 - Somente serão consideradas as propostas em língua portuguesa, que não contenham usuras, emendas,
borrões e entrelinhas
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5.5 - os preços oferecidos devem estar compatíveis com os praticados no mercado e não serão aceitas prol;a:t='
que apresentarem preços unitários e globais, simbólicos, irrisórios ou valor zeros

6 - DO LOTE
6.1 - Para efeito de definição dos preços, a licitante deverá balizar sua proposta de acordo com a descrição e
quantitativo dos itens integrantes deste Termo de Referência por lote único:
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LOTE UNICO
ITENS REFERENTE AO SISTEMA (cobrado mensalmente

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT
VALOR

UNITÁRIO
R$  

Licença aplicativo mobile e desktop de
registro de ponto, controle de presença e

DI escala online/ofHine necessário para ServiçoOI l a;Ü 'l:'''''i:hl: 'ã'";i;" 3UÕ
colaboradores. Conforme especiõcação
técnica

116    
02

Licença portalweb para acompanhamento,
;ontrole de registro de ponto, controle de l Serviço
presença, escala e gestão - conforme
especificação técnica

01  
03

Solução aplicativo mobile saúde
online/offline conforme especificação
técnica

Serviço 01      
04 Aparelhos de telefone celular com pacote

de voz e dados
Serviço 179    

05

Solução portalweb para acompanhamento
controle saúde/ prontuário eletrõnico

licença para usuãrios do sistema instalado
em computadores para unidades de saúde

oonfome especiõcacão técnica

Serviço 229    
06

Solução portalweb para acompanhamento
controle saúde/ prontuárío eletrõnico para
unidades de saúde. instalado em servidor
central data center(cloud) - conforme
esnecificacão técnica

Serviço 0101      
Solução web, geração de relatórios

07 analíticos. dashboards PPT. Conforme
especiHcação técnica

Serviço l 01      
Solução de provimento de servidor e

nQ l nobreak para hospedagem do sistema de
v- lprontuário eletrõnlco. Conforme

especiücacão técnica

Serviço 27    
Solução portalweb para acompanhamento,
controle saúde/ prontuário eletrâníco para

09 l unidades de saúde (licença individual para
unidade de saúde) conforme
especificação técnica

Serviço 27    
10 Solução de provimento de servidor de        
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mensagens SMS, Whatsapp e Web
serviço de disponibilização de servidores de l Serviço
mensagens. Conforme especiHcação
técnica

01  
Pacote mensagens SMS - serviço de

ll Idlsponibilização de mensagens SMS
Conforme esoeciõcacão técnica

Serviço
30.000    

12 Totens de pesquisa conforme especificação i Serviço
técnica

27      
13

Licença portal web para software de
pesquisa de satisfação/ Duvidaria para l Serviço
serviços de saúde
Conforme especiõcacão técnica

01    
14

Solução web de serviços de controle de
fluxo processual dinâmico. Conforme
especificação técnica

Serviço 01    
Solução portalweb para acompanhamento,

15 controle de estoque de medicamentos e
insumos para unidades de saúde
Conforme especificação técnica

Serviço l 01    
T6

Monitoramento de infraestrutura de rede e
aplicações por unidade de saúde. l Servi@
Conforme especificação técnica

01      
17 Solução rastreamento veicular tecnologia

GSM. Conforme esoecilcacão técnica Servico 17    
Sistema DVR de transmissão e gravação
de imagens em tempo realdas ambulâncias

18 l e viaturas. hospedagem das imagens em
cloud por um prazo mínimo de 6 meses
Conforme especificação técnica

Serviço l 15  
19

Sistema PABX integrado com regulação
médica, hospedagem das gravações de
voz. Conforme especiHcacão técnica

Serviço 01  
20

Solução portalweb para acompanhamento
controle PPI(programação pactuada e
integrada) conforme especiHcação
técnica

Serviço 01  
21 !uporte 8 horas:.5 dhs par.semana l8x5)
21 il;:i)I' e esoectHcação técnica Serviço 27  
22 Suporte 24 horas. 7 dias por semana

24x7). Conforme especificação técnica Serviço 01      
VALOR TOTAL ANUAL SOMAT RIO A    

ITENS REFERENTE A INSTALA AO ;obrado uma única vez no momento da instalação 
ITEM ESPECIFICAÇÃO l UNIDADE

Instalação de sistema de gestão de ponto

técnica  
VALOR

UNITÁRIO
R$

VALOR TOTAL DA
INSTALAÇÃO R$

23

24 11nstalacão de sistema intearado de Servico    
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7- DAS DEFINIÇÕES E DETALHAMENTO DO SERVIÇO
DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:
Solução multiplataforma com implantação. treinamento, manutenção, acompanhamento e atualização de software
sem custo adicionalpara controle e gestão dos serviços de saúde fornecido para a SECRETARIA DE SAUDE do
Município de TIANGUA/CE com duração de 12 (doze) meses

DETALHAMENTO DO SERVIÇO
A Solução a ser contratada deverá atender aos seguintes requisitos funcionais. Seguem detalhes dos módulos do
sistema de acompanhamento, controle e gestão:

7.1 RECONHECIMENTO VASCULAR E FACIAL
7.1.1 Serviço de reconhecimento vascular de palma da mão e facial, georreferenciados em duas versões para
aparelhos celulares e computadores para controle de presença, ON LINE/OFF LINE necessário para registro de
até 3.000 cadastros
7.1.2 A contratada deverá fornecer a solução em versões, para dispositivos móveis e para computadores desktop,
necessário para reconhecimento de até 3.000 cadastrosl
7.1.3 Uma versão para dispositivos moveis, deverá fazer o reconhecimento da face e a validação no próprio
dispositivo(mesmo que esteja o#71ine, sem sinalde dados). comparando o Georreferenciamento e o horário real
com o horário previsto na escala lançada para o ente cadastrado na base de dadosl
7.1.4 Na outra versão para dispositivos moveis, será possível o usuário aferir sua assiduidade. através da
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prontuário eletrõnico com cadastramento de
profissionais e dados das unidades de
saúde. Conforme especiHcação técnica 27  

25

Instalação de sistema integrado de
prontuário eletrõnico nos computadores e
dispositivos moveis das unidades de saúde
Conforme especiõcacão técnica

Serviço
229    

26
Importação dos dados cadastrais dos
usuários do sus. Conforme especificação l Serviço
técnica

01  
27

Customização inicial do sistema para

secretaria speciücidades das unidades da Horas
esoeciõcacão técnica

200

28

Prestação de serviços de consultoria
especializada em informatização de
sistemas de saúde. (técnico nível l)
conforme especificação técnica

Horas
248    

29

Prestação de serviços de implantação do
sistema/ treinamento dos proõssionais nas
diversas unidades de saúde. (técnico nave
11) conforme especiõcação técnica

Horas

600  
30

Prestação de serviços de treinamento
continuo do sistema para todos os
profissionais de saúde local.(técnico nível
111} conforme especificação técnica

Horas
600    

VALOR TOTAL DA INSTALA AO SOMATORIO B    
VALOR TOTAL GERAL DO LOTE UNICO SOMAT RIO A + SOMATÓRIO B


